
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1630/2021 

"Estende aos servidores da Educação 
contratados através de Teste Seletivos para 
Contratação Temporária para atender 
excepcional interesse público os benefícios 
previsto no artigo 32 da lei Municipal 141212019 
de 16 de dezembro de 2019 e os benefícios da Lei 
Gratificação de Incentivo a Dedicação Exclusiva 
aos Motoristas previsto na Lei 111012017 e da 
outras providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10  Fica estendido aosservid 	da Educação contratados através de Teste 

Seletivo para Contratação Tempor' ia para Aten 	Excepcional Interesse Público os 

beneficios previsto no artigõ 32 a Lei Municipal 1412/2 9, nos termos preconizado no 

referido artigo. 
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